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DA APRESENTAÇÃO 
 
1. A Coordenação da Comissão de Residências Multiprofissional em Saúde e em Área Profissional da Saúde 

(COREMU) da Universidade Federal Fluminense (UFF), no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regulamento Interno, torna pública, pelo presente Edital, a abertura das inscrições da seleção de 
candidatos, para o preenchimento de vagas do ano de 2022 no período de 23 de novembro de 2021 a 9 de 
dezembro de 2021, aos seguintes cursos de especialização lato sensu, na modalidade treinamento em 
serviço, conforme Anexo I deste Edital: 

 
Residência em Anatomia Patológica Veterinária  
Residência em Medicina Veterinária – Anestesiologia Veterinária 
Residência em Medicina Veterinária – Clínica Cirúrgica e Oncologia Veterinária 
Residência em Medicina Veterinária – Clínica Médica de Cães e Gatos 
Residência em Medicina Veterinária – Diagnóstico por Imagens Veterinária 
Residência em Medicina Veterinária – Patologia Clínica Veterinária 
Residência em Enfermagem Obstétrica  
Residência em Farmácia Hospitalar 
Residência Multiprofissional em Saúde do Hospital Universitário Antônio Pedro 

 
1.1. EsteProcesso Seletivo está aberto EXCLUSIVAMENTE para candidatos que tenham concluído o curso 

de graduação na respectiva área profissional pretendida, até 3 (três) anos da data 8 de janeiro de 
2022. 

 
2. A COREMU é órgão subordinado à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) da 

Universidade Federal Fluminense (UFF), conforme disposto no art. 3º, § 4º da Resolução CEP nº 150/2010. 
 
2.1. Endereço da COREMU:  Rua  Passo  da  Pátria,  156  –  São  Domingos  –  CEP 27213-415 – Niterói 

– RJ, Campus da Praia Vermelha, no Instituto de Física 3º andar na Agir – Telefone (21) 975950871. 
 
3. Este Processo Seletivo contará com assessoria técnica da Coordenação de Seleção Acadêmica (COSEAC), 

vinculada à Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD). À COSEAC cabe a responsabilidade pelo planejamento, 
coordenação e operacionalização de todos os procedimentos desteProcesso Seletivo. 
 
3.1. Endereço da COSEAC: Avenida Visconde do Rio Branco s/nº – Campus do Gragoatá – Bloco C – 

Térreo – São Domingos – CEP 24210350 – Niterói – RJ – Telefones: (21) 2629-2805 ou 2629-2806. 
 

3.2. Endereço eletrônico do Processo Seletivo:<http://www.coseac.uff.br/concursos/coremu/2022>. 
 

3.3. Correio eletrônico do Processo Seletivo:do.coseac.prograd@id.uff.br  
 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1. Este Edital tem por finalidade estabelecer as normas do Processo Seletivo para admissão aos Cursos de 

Residência supracitados, com ingresso previsto para o primeiro dia útil de março de 2022, com possibilidade 
de reclassificação dos candidatos aprovados dentro do quadro de vagas até dia 31 de março de 2022, 
conforme instituído pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional e Uniprofissional em Saúde 
(CNRMS). Após 31 de março de 2022 não serão realizadas reclassificações. 
 

2. Os Cursos de Residência em Área Profissional da Saúde na modalidade Uniprofissional e Multiprofissional 
são regulamentados pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, pela Portaria Interministerial nº 1.077/2009, 
pelas demais Resoluções emanadas pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde 
(CNRMS), sendo desenvolvidos em regime de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, com carga horária de 60 horas 
semanais, duração mínima de 2 (dois) anos, totalizando 5.760 horas de acordo com o quadro do Anexo I. 

 



 

3. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O candidato 
estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o Consulado do 
Brasil em seu país. 

 
4. Para o candidato estrangeiro, será obrigatória a apresentação de diploma revalidado por Instituição de Ensino 

Superior brasileira e registro no respectivo Conselho Profissional. 
 

5. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas distribuídas conforme consta no Anexo I deste 
Edital, com validade até 31 de março de 2022. 

 
6. O Processo Seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade da COSEAC e de acordo com as normas 

estabelecidas neste Edital. 
 

7. Os conteúdos programáticos das provas e bibliografias sugeridas constam noAnexo II deste Edital. 
 

8. Os profissionais inscritos nos Programas de Residência em Área Profissional de Saúde e Multiprofissional em 
Saúde receberão bolsa de residência de acordo com o valor nacional, que atualmente representa R$ 
4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos), durante 24 meses. 

 
 
CAPÍTULO I – DAS INSCRIÇÕES 
 
1. Somente poderão inscrever-se candidatos que tenham concluído o curso de graduação na respectiva área 

profissional pretendida, até 3 (três) anos da data 8 de janeiro de 2022. A comprovação deverá ser realizada 
através da apresentação do diploma ou declaração de conclusão de curso. O não atendimento a este quesito 
elimina o candidato em qualquer etapa do Processo Seletivo. 
 

2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

 
3. A fim de evitar ônus desnecessário, o candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos e 

condições estabelecidas neste Edital, antes de recolher o valor da taxa de inscrição, pois esta não será 
reembolsada. 

 
4. É vedado reingresso de residente e ex-residente que tenham concluído o mesmo Programa de Residência da 

Universidade Federal Fluminense. Uma vez constatada tal situação, o profissional será, automaticamente, 
eliminado sem direito à devolução da taxa de inscrição. 

 
5. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

<http://www.coseac.uff.br/concursos/coremu/2022>, das 12 horas do dia 23 de novembro de 2021 até 
as 12 horas do dia 9 de dezembro de 2021, conforme os procedimentos a seguir: 

 
5.1. Ler e concordar, integralmente, com o Edital do Processo Seletivo e preencher, corretamente, o 

Requerimento de Inscrição. 
 

5.2. O boleto bancário para recolhimento do valor da taxa de inscrição estará disponível para impressão 
das 00 horas e 1 minuto do dia 1º de janeiro de 2022 até as 14 horas do dia 05 de janeiro de 2022. 
 

5.3. Efetuar o pagamento da importância referente à taxa de inscrição no Processo Seletivo, de acordo com 
as instruções constantes no endereço eletrônico do Processo Seletivo, do dia 1º de janeiro de 2022 
até o dia 5 de janeiro de 2022, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 
 

5.4. O candidato deverá efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição, em qualquer agência bancária, por 
meio do Boleto Bancário a ser gerado a partir do dia 1º de janeiro de 2022. Tal recolhimento somente 
poderá ser efetuado em espécie. 
 

6. Conforme Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, poderá ser concedida isenção do pagamento do valor 
da taxa de inscrição ao candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e que seja membro de família 
de baixa renda, nos termos do mesmo Decreto. 
 
6.1. O pedido de Isenção do pagamento do valor da Taxa de Inscrição deverá ser solicitado das 12 horas 

do dia 23 de novembro de 2021 até as 12 horas do dia 24 de novembro de 2021. Esta solicitação 



 

deverá ser caracterizada no Requerimento de Inscrição em campo próprio, devendo o candidato 
informar o seu Número de Identificação Social – NIS. 
 

6.2. Não será concedida a Isenção do Pagamento do Valor da Taxa de Inscrição ao candidato que: 
a. não comprovar as exigências descritas nos subitens do item 6do Capítulo I; 
b. omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c. fraudar e/ou falsificar documentação; ou 
d. não observar o prazo e horário estabelecidos neste Edital. 
 

6.3. Não serão considerados os pedidos de Isenção do Pagamento do Valor da Taxa de Inscrição sem 
indicação do número do NIS do próprio candidato e, ainda, aqueles que não contenham informações 
suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico. 
 

6.4. A COSEAC consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 
 

6.5. O resultado preliminar do pedido de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 30 de novembro de 2021, a partir das 14 horas, no endereço eletrônico do Processo 
Seletivo. 
 

6.6. O candidato contemplado com a Isenção do Pagamento do Valor da Taxa de Inscrição terá sua 
inscrição automaticamente efetivada. 
 

6.7. O candidato que não for contemplado com a isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição 
poderá solicitar recurso das 14 horas do dia 30 de novembro de 2021 até às 14 horas do dia 1º de 
dezembro de 2021, mediante requerimento e documentação que comprove o direito a concessão do 
benefício, por meio de mensagem enviada ao correio eletrônico do Processo Seletivo 
(do.coseac.prograd@id.uff.br). 
 
6.7.1. A mensagem deverá ser enviada com o assunto “COREMU 2022 – Recurso Isenção”. No 

corpo da mensagem, deverão estar contidos o nome completo e o número do CPF do 
Candidato, e a justificativa do recurso. 
 

6.7.2. Os documentos relacionados abaixo deverão ser enviados anexos ao e-mail, em formato de 
imagem ou pdf, em cópia clara e legível. 

 
a. Documento Oficial de Identificação do Candidato; e 
b. Documento em que conste o Número do Cadastro de Pessoa Física do Candidato; e 
c. Declaração ou Folha Resumo emitida pelo Centro de Referência da Assistência Social 

(CRAS), de que se encontra inserido no CadÚnico, em caso de Candidato integrante de 
família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário 
mínimo nacional. Esta Declaração pode ser obtida por meio do endereço eletrônico 
<https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/>. 
 

6.8. O resultado do recurso previsto no subitem 6.7 será divulgado no dia 7 de dezembro de 2021, a partir 
das 14 horas, no endereço eletrônico do Processo Seletivo. 
 

6.9. O candidato não contemplado com a isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição e ainda 
interessado em participar do Processo Seletivo deverá acessar novamente o endereço eletrônico do 
Processo Seletivo, no período compreendido das 00 horas e 1 minuto do dia 1º de janeiro de 2022 
até as 14 horas do dia 5 de janeiro de 2022, imprimir o boleto bancário e efetuar o recolhimento do 
valor da taxa de inscrição, impreterivelmente, até o dia 5 de janeiro de 2022. No caso do candidato 
não efetuar o pagamento do Boleto Bancário no prazo estipulado, o mesmo não terá a sua inscrição 
efetivada e não terá o direito de realizar a prova. 
 

6.10. O candidato contemplado com isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição e que efetuar mais 
de uma inscrição terá como válida a última inscrição realizada. 

 
7. Todas as informações prestadas no Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 

Caso seja constatada, a qualquer tempo, falsidade das informações prestadas, será cancelada a inscrição 
efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo o candidato, na forma da lei, pela falsidade 
praticada. 



 

8. O recolhimento do valor referido no subitem 5.3 deste Capítulo, após confirmação pela rede bancária, 
formaliza a solicitação da inscrição neste Processo Seletivo. O recolhimento da taxa realizado fora do prazo 
estabelecido neste Edital ou realizado por meio de pagamento agendado e não liquidado no referido prazo ou 
por meio de pagamento de boleto bancário não identificado pela UFF como sendo oficial deste Processo 
Seletivo, implicará a não efetivação da inscrição. 

 
9. A inscrição do candidato somente será confirmada após a comprovação pela rede bancária do pagamento da 

Taxa de Inscrição. 
 
10. O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova deverá indicá-la no campo próprio 

do Requerimento de Inscrição. 
 
11. O Candidato que, por qualquer razão, passar a necessitar de condições especiais após ter efetuado a 

inscrição, deverá entrar em contato com a COSEAC, por meio do correio eletrônico (ver subitem 3.3 da seção 
Da Apresentação), com antecedência máxima de 72 (setenta e duas) horas da realização da Prova Objetiva. 
Comprovadas as necessidades e a viabilidade do atendimento, o Candidato poderá, a critério da COSEAC, 
realizar a Prova Objetiva em local adequado determinado pela COSEAC. 

 
12. Cada candidato deverá efetuar inscrição para apenas um curso e, no caso da residência multiprofissional em 

saúde, apenas em uma área de concentração. 
 
13. O candidato que efetuar mais de uma inscrição no Processo Seletivo terá validada aquela cuja taxa de 

inscrição tenha sido recolhida por último. Na impossibilidade dessa constatação, será validada aquela 
inscrição que tenha sido realizada por último. 

 
14. A opção relativa ao Programa pretendido informada no Requerimento de Inscrição não poderá ser alterada. 
 
 
CAPÍTULO II – DAS PROVAS 
 
1. Este Processo Seletivo será constituído por duas fases, a saber: 

 
1.1. Prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. A prova objetiva constará de 40 (quarenta) 

questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) opções, sendo apenas uma correta, distribuídas da 
seguinte forma: 

 
Parte A – Comum a todos os candidatos, constará de 5 (cinco) questões que versamsobreo Sistema 

ÚnicodeSaúde (SUS); 
 
Parte B – Comum a todos os candidatos constará de 3 (três) questões versando sobre Língua 

Portuguesa e 02 (duas) questões de Língua Inglesa ou Espanhola, formuladas a partir de 
texto nos respectivos idiomas, visandocompreensão einterpretação; 

 
Parte C – Específica de cada Programa de Residência pretendido, constará de 30 (trinta) questões 

versando sobre assuntos específicos da área de conhecimento. 
 

1.1.1. A Prova objetiva terá pontuação máxima de 100 pontos. 
 
1.1.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 60 

(sessenta) pontos. 
 
1.1.3. O candidato que obtiver pontuação menor que 60 (sessenta) pontos será eliminado do 

Processo Seletivo. 
 

1.2 Segunda Fase – Prova de Títulos e Análise de Currículo, de caráter eliminatório e classificatório, 
constará da análise dos documentos comprobatórios mencionados no currículo do candidato, pela 
Banca Examinadora, segundo orientações estabelecidas no Anexo III deste Edital, exceto para o 
Programa de Residência em Farmácia Hospitalar, conforme estabelecido no item 2 deste Capítulo. 
 
1.2.1 Os candidatos aprovados dentro do triplo do número de vagas deverão entregar na 

COSEAC (subitem 3.1 da seção Da Apresentação), nos dias 7 ou 8 de fevereiro de 2022, 
das 10 às 16 horas, os documentos comprobatórios obrigatórios referentes à Prova de 
Títulos (Diploma ou Declaração de Conclusão de Curso de Graduação emitidos por órgão 



 

competente da instituição) e Análise de Currículo (com documentação comprobatória 
emitidos por órgão competente da instituição). 
 

1.2.2 A NÃO apresentação dos documentos referentes ao subitem 1.2.1 deste Capítuloimplicará 
na eliminação do candidato do Processo Seletivo. 

 
1.2.3 Será eliminado o candidato que não atender aos itens 1 e 4do Capítulo I do presente 

Edital. 
 
1.2.4 A Prova de Títulos e Análise de Currículo terá pontuação máxima de100 pontos. 

 
2. O Processo Seletivo para ingresso no Programa de Residência em Farmácia Hospitalar contará apenas com 

a Primeira Fase (Prova Objetiva). Para este Programa não haverá a Segunda Fase (Prova de Títulos e 
Análise de Currículo). 

 
 
CAPÍTULO III – DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
1. A aplicação das provas ocorrerá no dia 30 de janeiro de 2022 (domingo), às 9 horas, devendo o candidato 

apresentar-se no local de realização das mesmas às 8 horas, sendo permitida sua entrada somente até as 8 
horas e 40 minutos. Para realizar a prova o candidato disporá de, no máximo, 2 (duas) horas, não sendo 
permitida a saída da sala antes de decorrida 1 (uma) hora a partir do início da prova. 
 

2. Os locais de realização das provas serão divulgados no dia 7 de janeiro de 2022, a partir das 14 horas, no 
endereço eletrônico do Processo Seletivo<http://www.coseac.uff.br/concursos/coremu/2022>. 

 
3. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local constante no 

endereço eletrônico do Processo Seletivo. 
 

4. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando o original do documento de 
identidade civil ou profissional original, ou cédula de identidade de estrangeiro, com foto, que bem o 
identifique. 

 
4.1. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 

do candidato. 
 
5. Não haverá segunda chamada ou reaplicação de prova. 

 
6. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de 

sua ausência. 
 

7. O candidato deverá assinalar as opções na Folha de Respostas, único documento válido para a correção da 
prova. 

 
8. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder 

conforme as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões e/ou na Folha de Respostas. 
 

9. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
 

10. O candidato deverá preencher os campos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta 
esferográfica de corpo transparente, com ponta média, de tinta azul ou preta. 

 
11. Durante a realização da Prova Objetiva será adotado o procedimento de identificação civil de todos os 

Candidatos, mediante a verificação do documento de identificação, da coleta de assinatura e de frase escrita 
de próprio punho na Folha de Respostas. 

 
11.1. O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato e sua assinatura. Portanto, será exigida a apresentação do documento 
original, não sendo aceitos protocolos, sem valor de identidade, bem como quaisquer outros 
documentos, tais como Crachás, CPF, Título de Eleitor, Carteira de Estudante ou Carteira Funcional. 
 

11.2. No ato da identificação pelo fiscal, será solicitada rápida retirada da máscara facial para conferência 
com a fotografia do documento de identificação. 



 

 
11.3. O candidato que se negar a ser identificado terá suas provas anuladas e será automaticamente 

eliminado do Processo Seletivo. 
 
12. O candidato deverá comparecer ao local de prova designado, munido somente do documento de identificação 

civil com o qual se inscreveu e de caneta esferográfica de corpo transparente, com ponta média, de tinta azul 
ou preta, não podendo se utilizar de lápis ou borracha. 
 
12.1. Durante a realização das provas, os candidatos deverão portar também máscaras faciais de tecido 

duplo ou cirúrgicas ou N95 e trazer consigo máscaras adicionais caso haja necessidade de troca e 
deverão usá-las durante toda a sua permanência no local da prova, incluindo do portal de acesso, 
áreas de circulação, sala de prova e na saída do local de prova. 
 

12.2. O candidato deverá sentar-se no assento que lhe for designado pelo fiscal da sala, em lugares pré-
determinados, mantendo-se o distanciamento recomendado. Este distanciamento deverá ser mantido 
durante toda a realização da prova. 
 

12.3. Recomenda-se levar garrafa de água transparente e sem rótulo para o uso pessoal durante a prova. 
 

12.4. Recomenda-se a higienização das mãos com álcool em gel na entrada do local de prova. 
 

12.5. Os candidatos deverão respeitar as demarcações dos locais de circulação e assento, conforme 
sinalização. 

 
13. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta, copiar o gabarito ou 

comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações. 
 

14. Será eliminado do Processo Seletivo, seja qual for o motivo alegado, o candidato que: 
 

a) não comparecer à Prova Objetiva; 
b) não entregar os documentos comprobatórios da Prova de Títulos e Análise de Currículo, com exceção 

dos candidatos ao Programa de Residência em Farmácia Hospitalar; 
c) não assinar o Formulário para Marcação de Pontos referentes à Prova de Títulos e Análise de Currículo 

(Anexo III); 
d) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
e) não apresentar documento que bem o identifique; 
f) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
g) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora e trinta minutos do início das provas; 
h) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não 

permitido ou máquina calculadora ou similar; 
i) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico de comunicação (telefone 

celular, relógios digitais, aparelhos eletrônicos, notebook, tablet, smartphone, palmtop, receptor, 
gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 

j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio não fornecido pela COSEAC, no dia da aplicação das provas; 

k) ausentar-se da sala de provas levando a Folha de Respostas ou outros materiais não permitidos; 
l) estiver portando qualquer tipo de arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
m) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
n) não devolver integralmente o material recebido; 
o) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
p) Ingressar na sala de prova com relógio, telefone celular e/ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos 

fora do envelope de segurança fornecido pela equipe de aplicação da prova;  
q) Não mantiver, debaixo da carteira, o envelope de segurança lacrado com os aparelhos eletrônicos 

desligados desde o ingresso na sala de provas até a saída definitiva do local de prova;  
r) Tiver celular ou qualquer outro aparelho eletrônico emitindo qualquer tipo de som, como toque ou alarme 

ou vibração, ainda que desligado e dentro do envelope de segurança. 
 
15. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar, obrigatoriamente, ao fiscal, a Folha de Respostas 

devidamente assinada e com a transcrição de próprio punho da frase constante do Caderno de Questões. 
 

16. A COSEAC não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local de 
realização das provas, nem por danos neles causados. 



 

 
17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 

afastamento do candidato da sala de prova. 
 

18. Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local e horário determinados pela COSEAC. 
 

19. Os gabaritos preliminares das Provas Objetivas serão divulgados no endereço eletrônico do Processo 
Seletivo na mesma data de sua realização. 

 
20. O Resultado da Prova Objetiva, bem como a imagem da Folha de Respostas serão divulgados no dia4 de 

fevereiro de 2022, a partir das 14 horas. 
 
 
CAPÍTULO IV – DA PROVA DE TÍTULOS E ANÁLISE DE CURRÍCULO – SEGUNDA FASE 
 
1. Esta fase não se aplica ao Programa de Residência em Farmácia Hospitalar, conforme estabelecido no item 

2do Capítulo II. 
 

2. Serão selecionados para a realização da Segunda Fase – Prova de Títulos e Análise de Currículo, candidatos 
em número suficiente para compor a proporção de 3 (três) vezes o número de vagas oferecidas para cada 
categoria profissional e área de concentração. A relação com os nomes dos candidatos convocados para 
entrega de Títulos e Análise de Currículo será divulgada no dia 4 de fevereiro de 2022, a partir das 14 horas. 

 
2.1. Se existir candidato na mesma categoria profissional e área de concentração com pontuação na prova 

objetiva coincidente com a pontuação na prova objetiva do último candidato selecionado, este também 
será selecionado para a realização da segunda fase. 
 

2.2. Para o candidato não eliminado na segunda fase, conforme o subitem 6.4 do Capítulo IV, e selecionado 
em número superior ao número de vagas oferecidas, não é garantida a vaga na categoria profissional e 
área de concentração pretendida, nem o aumento das vagas oferecidas, mas apenas a expectativa de 
ser selecionado em possíveis processos de reclassificação, de acordo com o Capítulo VIII, seguindo 
rigorosamente a ordem classificatória e dentro do número de vagas ofertadas neste Edital. 

 
3. A entrega dos documentos comprobatórios para a Prova de Títulos e Análise de Currículo consiste em parte 

integrante e obrigatória do processo de seleção. A não apresentação da documentação exigida na data do 
item 1.2.1 do Capitulo II implica na sumária eliminação do candidato. 
 

4. Serão analisados apenas os currículos com os respectivos comprovantes emitidos por órgão competente, 
conforme critérios estabelecidos no Anexo III deste Edital, e com a assinatura do candidato no formulário do 
mesmo Anexo. 

 
5. A Análise de Currículo, de caráter eliminatório e classificatório, tem como objetivo avaliar a experiência e 

conhecimentos prévios do candidato, suas “atividades acadêmicas” (máximo de pontuação é de 70 pontos), 
bem como a “produção técnica e científica” (máximo de pontuação é de 30 pontos), conforme os critérios 
estabelecidos no Anexo III deste Edital, perfazendo o total de 100 (cem) pontos. 

 
6. Os comprovantes da Prova de Títulos e Análise de Currículo, obrigatoriamente, deverão ser entregues em 

bloco único encadernado, anexados ao formulário próprio constante no Anexo III deste Edital, 
exclusivamente na COSEAC, no endereço constante no subitem 3.1 da seção DA APRESENTAÇÃO, em 7 
ou 8 de fevereiro de 2022, das 10 às 16 horas. Não serão aceitos documentos complementares, por 
qualquer que seja o motivo alegado, fora do prazo estabelecido neste item. 

 
6.1. O candidato é responsável pelas informações prestadas e documentos anexados ao formulário para 

avaliação da Prova de Títulos e Análise de Currículo (Anexo III deste Edital), arcando com as 
consequências de eventuais equívocos ou inobservâncias das normas deste Edital. 
 

6.2. O candidato deverá consultar o Anexo III, parte integrante deste Edital, para conhecer os itens previstos 
para pontuação e, obrigatoriamente, deverá entregar os títulos, sob a forma de cópia simples, legível, 
para que possa fazer jus à devida e adequada pontuação. 

 
6.3. O candidato não poderá, sob hipótese alguma, deixar de entregar as cópias dos comprovantes dos 

títulos, sob pena de eliminação. 
 



 

6.4. O candidato será eliminado caso seja constatada a situação prevista no item 4 do Capítulo I ou a 
situação prevista no subitem 1 do Capítulo I. 

 
6.5. Para fins de comprovação dos itens Monitoria, Extensão e Iniciação Científica somente serão aceitos e 

pontuados os comprovantes emitidos pelos Órgãos responsáveis envolvidos. 
 

7. O Resultado Preliminar das notas atribuídas na Prova de Títulos e Análise de Currículo será divulgado no dia 
14 de fevereiro de 2022, a partir das 14 horas,no endereço eletrônico do Processo Seletivo. 
 

8. Os candidatos não classificados poderão resgatar junto às Coordenações dos Cursos (Anexo IV), seus 
comprovantes de Títulos, no período de 90 dias após o resultado final do Processo Seletivo. Esgotado este 
prazo, os mesmos serão descartados. 

 
 
CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
1 Para os candidatos aprovados na Prova Objetiva, submetidos à Prova de Títulos e Análise de Currículo, a 

nota final de aprovação no Processo Seletivo corresponderá à média aritmética ponderada. 
 

1.1 Serão atribuídos os seguintes pesos: 
a) Prova Objetiva: peso 3 (três); 
b) Prova de Títulos e Análise de Currículo: peso 1 (um). 

 
1.2 A nota final (NF) será calculada da seguinte maneira: 

 
NF = (3xNO)+ NAC 

     4 
Onde: 
NF = Nota Final; 
NO = Nota da Prova Objetiva; 
NAC = Nota da Prova de Títulos e Análise de Currículo. 

 
2 Para os candidatos a ingresso no Programa de Residência em Farmácia Hospitalar, a Nota Final 

corresponderá à Nota da Prova Objetiva: 
 

NF = NO 
 
Onde: 
NF = Nota Final; 
NO = Nota da Prova Objetiva. 

 
3 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão classificados pela categoria profissional de acordo com 

a área de concentração pretendida dentro do número de vagas oferecidas, em seus respectivos cursos, em 
ordem decrescente das notas finais. 
 

4 Na ocorrência de candidatos com notas finais coincidentes, exceto para o Programa de Residência em 
Farmácia Hospitalar, o desempate na classificação será efetuado levando-se em conta, sucessivamente: 
a. a maior nota na 1ª Fase (Prova Objetiva); 
b. a maior nota na 2ª Fase (Prova de Títulos e Análise de Currículo); e 
c. o candidato com a maior idade. 
 

5. Para os candidatos à ingresso no Programa de Residência em Farmácia Hospitalar, o desempate na 
classificação será efetuado levando-se em conta, sucessivamente: 
a. a maior pontuação na Parte C (Específica de cada Profissão) da Prova Objetiva;  
b. a maior pontuação na Parte A (Sistema Único de Saúde - SUS) da Prova Objetiva; e 
c. o candidato com a maior idade. 

 
6. Caso haja pelo menos um candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último 

dia de inscrição, o desempate, especificamente no curso e/ou área de concentração ao qual concorreu o 
candidato, dar-se-á utilizando como primeiro critério a idade, seguido dos demais critérios já enumerados nos 
itens 4 ou 5, conforme o caso,deste Capítulo, em atendimento ao exposto no Parágrafo Único, art. 27, da Lei 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. 

 



 

7. No dia 18 de fevereiro de 2022 serão divulgados, no endereço eletrônico do Processo 
Seletivo<http://www.coseac.uff.br/concursos/coremu/2022>, o Resultado Final do Processo Seletivo, o 
Resultado dos recursos contra a Prova de Títulos e Análise de Currículo, quando for o caso, e a Relação dos 
candidatos aprovados por curso, em ordem crescente de classificação final, com todas as pontuações. 

 
 
CAPÍTULO VI – DAS VAGAS 
 
As vagas serão oferecidas conforme descrito no Anexo I, por curso e/ou área de concentração. 
 
 
CAPÍTULO VII – DOS RECURSOS 
 
1. Será admitido recurso quanto à formulação de questões e gabaritos; 
 

1.1 Qualquer pessoa poderá solicitar revisão do gabarito preliminar da Prova Objetiva divulgado ou da 
formulação das questões de múltipla escolha até as 16 horas do dia 31 de janeiro de 2022, por meio de 
solicitação devidamente fundamentada. Para tal, o Candidato deverá preencher formulário eletrônico, 
disponibilizado no endereço eletrônico do Processo Seletivo, seguindo as instruções de preenchimento e 
envio. 

 
1.2 Os recursos devem ter a devida fundamentação, expondo de forma clara e objetiva ponto de divergência 

da questão baseada na Bibliografia indicada neste Edital. 
 
2. Será admitido recurso quanto à nota atribuída na Prova de Títulos e Análise de Currículo (Resultado 

Preliminar da 2ª fase do Processo Seletivo). 
 

2.1 Os recursos da Prova de Títulos e Análise de Currículo deverão ser solicitados por escrito, com a devida 
assinatura do candidato e protocolado, exclusivamente, na COSEAC (subitem 3.1 da seção Da 
Apresentação), no dia 15 de fevereiro de 2022,das 10 às 16 horas. 

 
2.2 Não serão aceitos documentos complementares, por qualquer que seja o motivo alegado. 

 
3. Não serão aceitos recursos solicitados por outro meio que não seja o especificado neste Edital e nem fora 

dos prazos estabelecidos. 
 
4. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais. 
 
5. Os recursos solicitados em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo não serão avaliados. 
 
6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 

prova, independentemente de formulação de recurso. 
 
7. Os gabaritos preliminares divulgados poderão ser alterados em função dos recursos solicitados e as provas 

serão corrigidas após o julgamento dos recursos e de acordo com os gabaritos definitivos. 
 
8. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, divulgadas no endereço eletrônico do 

Processo Seletivo. 
 
 
CAPÍTULO VIII – DA CONVOCAÇÃO, DA REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA, DA RECLASSIFICAÇÃO E DO 
REMANEJAMENTO 
 
1. Os candidatos classificados dentro do número de vagas oferecidas deverão comparecer para realizar a 

matrícula, de acordo com a especificidade de seu curso e nas datas correspondentes a quadro a seguir: 
 
Cursos Data Horário Local 

Residência em EnfermagemObstétrica 
21/02/2022 

10 às 12 horas 
Escola de Enfermagem da UFF 
Rua Dr. Celestino,74, 6º andar, sala 63, Centro, Niterói, RJ 

Residência em Anatomia Patológica 
Veterinária 

22/02/2022 
9 às 12 horas 

Coordenação da Residência em Medicina Veterinária 
Avenida Alm. Ari Parreiras, 503, Vital Brazil, Niterói, RJ 



 

Residência em Medicina Veterinária - 
Anestesiologia Veterinária 

22/02/2022 
9 às 14 horas 

Coordenação da Residência em MedicinaVeterinária 
Campus Faculdade de Veterinária 
Rua Vital Brazil, 64, Vital Brazil, Niterói, RJ 

Residência em Medicina Veterinária – 
Clínica Cirúrgica e Oncologia 
Veterinária 

22/02/2022 
9 às 14 horas 

Coordenação da Residência em Medicina Veterinária 
Campus Faculdade de Veterinária 
Rua Vital Brazil, 64, Vital Brazil, Niterói, RJ 

Residência em Medicina Veterinária – 
Clínica Médica de Cães e Gatos 

22/02/2022 
9 às 14 horas 

Coordenação da Residência em Medicina Veterinária 
Campus Faculdade de Veterinária 
Rua Vital Brazil, 64, Vital Brazil, Niterói, RJ 

Residência em Medicina Veterinária – 
Diagnóstico por Imagem Veterinário 

22/02/2022 
9 às 14 horas 

Coordenação da Residência em Medicina Veterinária 
Campus Faculdade de Veterinária 
Rua Vital Brazil, 64, Vital Brazil, Niterói, RJ 

Residência em Medicina Veterinária – 
Patologia Clínica Veterinária 

22/02/2022 
9 às 14 horas 

Coordenação da Residência em Medicina Veterinária 
Campus Faculdade de Veterinária 
Rua Vital Brazil, 64, Vital Brazil, Niterói, RJ 

Residência Multiprofissional em Saúde 
do Hospital Universitário Antônio Pedro 

21 a 24/02/2022 
10 às 16 horas 

Hospital Universitário Antônio Pedro (HUAP) 
Rua Marquês de Paraná, 303, 
4º andar do Prédio da Emergência, Sala 05 
Unidade de Pesquisa Clínica, Niterói, RJ 

 
2. As vagas não preenchidas em decorrência das situações previstas neste Edital que impliquem a eliminação 

de candidatos ou em decorrência de desistências, serão ocupadas por reclassificação respeitando-se a 
ordem imediata da classificação na respectiva categoria profissional e área de concentração. 
 

3. É vedado qualquer tipo de remanejamento de candidatos entre áreas de concentração, exceto no caso da 
Residência Multiprofissionalem Saúde. 

 
4. No caso de não preenchimento de vagas de uma determinada categoria profissional para área de 

concentração específica da Residência Multiprofissional em Saúde, o preenchimento das vagas para essa 
área dar-se-á a partir de remanejamento de candidatos não classificados das outras áreas de concentração, 
da mesma categoria profissional. Será considerada, para fins de remanejamento, a maior nota final entre os 
candidatos dentro da sua categoria profissional. 

 
5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os possíveis processos de reclassificação e/ou 

remanejamento no endereço eletrônico do Processo Seletivo. 
 

6. No caso de falta de preenchimento de vagas, será realizada uma nova seleção de 2022, sob 
responsabilidade exclusiva da COREMU, em data a ser divulgada caso necessário. 

 
7. Os candidatos aprovados e classificados para o Programa de Residência em Farmácia Hospitalar, dentro 

do número de vagas, para efetivação da matrícula, deverão enviar para o e-mail: <rfh.cmf@id.uff.br> os 
documentos exigidos para a matrícula (item 7 do Capítulo IX do Edital), até às 17 horas do dia 22 de 
fevereiro de 2022. 

 
7.1 Os documentos devem ser digitalizados de forma legível e salvos em formato PDF. 

 
7.2 O candidato que não enviar os documentos solicitados até às 17 horas do dia 22 de fevereiro de 

2022, terá a matrícula cancelada e, automaticamente, perderá o direito à vaga a que faz jus. 
 

7.3 O candidato deve enviar também uma foto selfie com um documento de identificação (a imagem deve 
ser salva em formato PDF). 
 
7.3.1 Na foto selfie que será enviada devem aparecer o rosto do candidato e o documento de 

identificação com foto de forma legível. Recomenda-se retirar o documento da proteção 
plástica e posicioná-lo próximo ao rosto. 
 

7.3.2 Não serão aceitas fotos sem o documento de identificação ou que não apareçam a foto do 
documento de identificação e as informações de identificação do documento de forma legível. 

 
7.4 Após o envio dos documentos para a matrícula, o candidato receberá um e-mail da Coordenação da 

Residência em Farmácia Hospitalar, solicitando a ordenação de preferência das Unidades de 
Treinamento em Serviço (UTS) que integram o Programa de Residência. O e-mail deverá ser 
respondido até às 17 horas do dia 24 de fevereiro de 2022. A alocação dos residentes nas UTS 
obedecerá a ordem rigorosa de classificação, conforme item 1 do Anexo I do Edital, respeitando as 
preferências manifestadas pelos candidatos. 



 

 
CAPÍTULO IX – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS E CONDIÇÕES PARA A MATRÍCULA 
 
1. O preenchimento das vagas obedecerá a ordem de classificação por curso, de acordo com o número de 

vagas para cada curso, área profissional e área de concentração. 
 

2. O candidato aprovado não pode estar vinculado, no ano do presente Processo Seletivo, como profissional 
residente a qualquer um dos Programas de Residência em Área Profissional da Saúde mantidos pela 
Universidade Federal Fluminense. 

 
3. O candidato aprovado não pode estar vinculado como residente de primeiro, segundo ou terceiro ano a 

qualquer outro Programa de Residência, Aprimoramento ou Aperfeiçoamento Especializado em Saúde, no 
ano de realização do presente Processo Seletivo Público. 

 
4. O candidato aprovado e classificado não pode ter concluído outro Programa de Residência em Área 

Profissional da Saúde. 
 

5. O candidato aprovado e classificado não pode cursar cumulativamente outro curso de graduação ou outro 
curso de pós-graduação, lato ou stricto sensu. 

 
6. Não poderá ser matriculado o candidato aprovado e classificado que tiver vínculo empregatício, proventos 

e/ou bolsas, conforme regulamentado pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, pela Portaria 
interministerial nº 1.077/2009, pelas demais Resoluções emanadas pela Comissão Nacional de Residência 
Multiprofissional em Saúde (CNRMS). 

 
7. No ato de matrícula o candidato deverá apresentar os seguintes documentos como condição para a 

formalização da matrícula: 
a) diploma do Curso de Graduação ou Declaração de Colação de Grau da respectiva área profissional; 
b) título de eleitor e comprovante de estar em dia com a Justiça Eleitoral; 
c) certificado de reservista ou prova de estar em dia com as suas obrigações militares, para os candidatos 

do sexo masculino; 
d) documento de identificação dentre os enumerados no item 4 do Capítulo III deste Edital; 
e) protocolo ou carteira de inscrição no respectivo Conselho Profissional; 
f) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
g) número de inscrição no INSS; 
h) 6 (seis) fotos 3x4 recentes, coloridas (fundo branco); 
i) Termo de Compromisso assinado declarando a inexistência de vínculos cumulativos com trabalho e 

formação como aqui vetados. 
 

8. O candidato aprovado e classificado para matrícula deverá comparecer à coordenação de Atenção à 
Saúde/Divisão de Promoção e Vigilância da Saúde, localizado no 3º andar do prédio Principal do Hospital 
Universitário Antônio Pedro, no período de 21 de fevereiro a 21 de março de 2022 apresentando os 
resultados dos exames abaixo, para obtenção do atestado de saúde ocupacional (ASO). 
a) hemograma completo; 
b)  glicemia de jejum; 
c)  urina – EAS; 
d)  marcadores virais para Hepatite A, B e C; 
e) comprovação de vacinação MMR (triviral) (*), dupla/adulto (difteria e tétano), contra Hepatite B e para 

os profissionais médicos veterinários, também, vacina anti-rábica. 
(*) Para os candidatos do sexo feminino esta vacina não deve ser feita em caso de suspeita de 
gravidez e, se proceder à vacinação, evitar engravidar nos 90 (noventa) dias após a vacinação; 

f) eletrocardiograma (para aqueles que tenham 35 anos de idade ou mais); 
g) Antígeno Prostático Específico – candidatos do sexo masculino acima de 45 anos; 
h)  Preventivo Ginecológico – candidatos do sexo feminino acima de 25 anos; 
i) Radiografia de Tórax – Posições anteroposterior e lateral; 

 
Atenção: Os candidatos aprovados e classificados só poderão ser matriculados após Exame de Aptidão 
Física estando obrigatoriamente cientes de que deverão cumprir a programação de orientação preventiva 
estabelecida, individual e coletivamente, pelo Serviço de Saúde e Segurança do Trabalho / UFF. 

 
9. Em nenhuma hipótese serão aceitas fotocópias não autenticadas dos documentos descritos no item 7 deste 

Capítulo quando não apresentadas juntamente com o documento original. 
 



 

10. A falta de qualquer dos documentos descritos no item 7deste Capítulo, implicará na não efetivação da 
matrícula e, portanto, o candidato será eliminado do Processo Seletivo. 

 
11. No caso de desistência formal da vaga, por parte do candidato, por meio de requerimento devidamente 

fundamentado entregue à Coordenação de Curso, prosseguir-se-á à reclassificação dos demais candidatos 
não classificados, observada, rigorosamente, a ordem classificatória das profissões nos respectivos cursos 
e áreas profissionais. 

 
12. O candidato matriculado que, por qualquer motivo, não se apresentar no primeiro dia do curso e não 

manifestar em até 48 horas seu interesse de continuidade no curso, terá a matrícula cancelada e, 
automaticamente, perderá o direito à vaga a que faz jus. Para assumir essa vaga será convocado o 
próximo candidato da lista de classificados do respectivo curso. 

 
 
CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A inscrição neste Processo Seletivo implicará o conhecimento e a aceitação tácita das condições e regras 

estabelecidas neste Edital, nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e 
instruções específicas para a realização do Processo Seletivo, acerca das quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento como justificativa para a inobservância de qualquer dos procedimentos nele 
previstos, sendo o candidato inteiramente responsável pelo acompanhamento das datas e eventos a serem 
divulgados por meio da internet, no endereço eletrônico do Processo Seletivo (subitem 3.2 da seção Da 
Apresentação) independentemente de quaisquer motivos de força maior ou de casos fortuitos que 
impossibilitem o seu acesso ao mencionado endereço eletrônico. 
 

2. Todos os Anexos são partes integrantes deste Edital. 
 

3. O Processo Seletivo terá validade apenas e exclusivamente para ingresso no ano de 2022. 
 

4. Havendo desistência, desligamento ou abandono do programa por residente do primeiro ano, em 
cumprimento a Resolução nº 3, de 16 de Abril de 2012 da CNRMS, a vaga poderá ser preenchida em até 30 
(trinta) dias após o início do programa, observando-se rigorosamente a classificação. 

 
5. Não haverá justificativa para o não cumprimento dos prazos determinados, nem serão aceitos documentos 

fora das datas estabelecidas. 
 

6. As listas com nomes e/ou número de inscrição de candidatos, locais, datas de eventos oficiais sobre o 
Processo Seletivo serão divulgadas no endereço eletrônico do Processo Seletivo, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhá-las. 

 
7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos referentes ao presente Processo 

Seletivo. 
 

8. A COSEAC se desobriga do envio de mensagem eletrônica ou de qualquer outra forma de comunicação 
direta com os candidatos, podendo enviar, a seu critério, comunicação para o correio eletrônico do 
candidato, não se constituindo este procedimento em alteração ou inovação das regras previstas neste 
Edital. 

 
9. A COSEAC não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelo transporte de candidatos até o local de 

realização das provas. 
 

10. A qualquer momento em que houver alterações de dados referentes a endereços e telefones, o candidato 
deverá imediatamente atualizá-las junto à COSEAC, sob pena de não ser comunicado adequadamente de 
situações de convocações ou reclassificações. 

 
11. Será eliminado e perderá direito à vaga, em qualquer época, o candidato que houver realizado o Processo 

Seletivo com o uso de documentos ou informações falsas, ou de outros meios ilícitos. 
 

12. Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de 
burlar a quaisquer das normas definidas no Edital ou outras infrações relativas ao Processo Seletivo, aos 
comunicados, às Instruções ao Candidato ou às instruções constantes das provas, bem como o tratamento 
incorreto e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

 



 

13. As disposições e instruções contidas no endereço eletrônico do Processo Seletivo, nas relações divulgadas, 
nas Capas das Provas, nas Folhas de Respostas, bem como nos Avisos em sala de prova constituem 
normas que passam a integrar o presente Edital. 

 
14. As medidas de precaução de contato e rastreabilidade de infecções, especialmente aquelas relacionadas à 

COVID-19 poderão sofrer alterações conforme as recomendações sanitárias à época da realização do 
Processo Seletivo. 

 
15. A COSEAC publicará em seu endereço eletrônico a atualização das instruções uma semana antes da 

realização das provas por meio de nota oficial. 
 

16. A COREMU e a COSEAC alertam aos candidatos que em decorrência do estado de “Emergência de Saúde 
Pública Internacional” reconhecido pela Organização Mundial da Saúde e o estado de “Emergência de 
Saúde Pública de Importância Nacional” reconhecido pelo Ministério da Saúde e demais determinações das 
autoridades sanitárias estadual e municipal, medidas adicionais ou alterações em datas, locais de prova, 
normas, e outras cláusulas poderão ser aditadas ao Edital sempre que necessário, com a devida publicação 
na forma de Comunicado Oficial no endereço eletrônico do Processo Seletivo. Os candidatos deverão 
manter-se informados com visita periódica ao endereço eletrônico do Processo Seletivo. 

 
17. A COREMU e a COSEAC divulgarão, sempre que necessário, no endereço eletrônico do Processo Seletivo, 

Editais, Normas Complementares, modificações de calendários e Avisos Oficiais sobre o Processo Seletivo, 
que passarão a ser parte integrante deste Edital. 

 
18. A COREMU e a COSEAC se reservam o direito de promover as alterações que se fizerem necessárias, em 

qualquer fase do Processo Seletivo ou posterior a este, em razão de atos não previstos ou imprevisíveis. 
 

19. Todos os horários citados neste Edital referem-se à hora oficial de Brasília. 
 

20. Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão avaliados pelo Coordenador da 
COREMU/UFF juntamente com o Coordenador de cada programa envolvido e pela COSEAC, no que a 
cada um couber. 

 
Niterói-RJ, 11 de novembro de 2021 

 
Prof. Dr. Sergio Girão Barroso 

Coordenador COREMU 
 

Coordenadores dos Programas de Residência em 
Área Profissional da Saúde nas modalidades multiprofissional e uniprofissional 

 
Profa. Dra. Maria de Lourdes Gonçalves Ferreira 

Coordenadora das Residências em Medicina Veterinária 
 

Prof. Dr. Adelmo Henrique Daumas Gabriel 
Coordenador da Residência Multiprofissional em Saúde do HUAP 

 
Profa. Dra. Juliana da Silva Leite 

Coordenadora da Residência em Anatomia Patológica Veterinária 
 

Profa. Dra. Aldira Samantha 
Coordenadora da Residência em Enfermagem Obstétrica 

 
Prof. Dr. André Teixeira Pontes 

Coordenador da Residência em Farmácia Hospitalar 
 



 

 

ANEXO I 
 

Quadro de Vagas: Programas de Residência 

1) Residência Multiprofissional em Saúde do Hospital Universitário Antônio Pedro  
Duração Mínima: 2 anos e Carga  
Horária: 5.760 horas 

ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO 

ENFERMAGEM FARMÁCIA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
SERVIÇO 
SOCIAL 

NUTRIÇÃO TOTAL 

Atenção em Saúde da 
Mulher e da Criança 

02 01 01 01 01 06 

Atenção em Oncologia 02 02 01 01 02 08 

Atenção em 
TerapiaIntensiva 

01 01 00 00 01 03 

Saúde do Idoso 01 01 02 00 01 05 

Subtotal 06 05 04 02 05 22 

 
2) Residência em Anatomia Patológica Veterinária  
Duração Mínima: 2 anos e Carga Horária: 5.760 horas 

04 

3) Residência em Medicina  Veterinária – Anestesiologia Veterinária  
Duração Mínima: 2 anos e Carga Horária: 5.760 horas 

02 

4) Residência em Medicina  Veterinária – Clínica Cirúrgica e Oncologia Veterinária  
Duração Mínima: 2 anos e Carga Horária: 5.760 horas 

03 

5) Residência em Medicina  Veterinária – Clínica Médica de Cães e Gatos 
Duração Mínima: 2 anos e Carga Horária: 5.760 horas 

06 

6) Residência em Medicina  Veterinária – Diagnóstico por Imagem Veterinário  
Duração Mínima: 2 anos e Carga Horária: 5.760 horas 

02 

7) Residência em Medicina  Veterinária – Patologia Clínica Veterinária  
Duração Mínima: 2 anos e Carga Horária: 5.760 horas 

02 

8) Residência em Enfermagem Obstétrica 
Duração Mínima: 2 anos e Carga Horária: 5.760 horas 

12 

9) Residência em Farmácia Hospitalar 
Duração Mínima: 2 anos e Carga Horária: 5.760 horas 

08 

Total 61 
 

ATENÇÃO: 
 
1. As Unidades de Treinamento em Serviço dos candidatos aprovados às vagas na área Profissional para Residência 

em Farmácia Hospitalar conveniadas com a secretaria municipal de saúde do Rio de Janeiroestarão disponíveis 
para escolha segundo a ordem de classificação no dia da matrícula.  

 
2 As Unidades de Treinamento em Serviço dos candidatos aprovados às vagas para Residência em Enfermagem 

Obstetrícia são definidas pela Fundação Municipal de Saúde de Niterói e pela Secretaria de Saúde do Município do 
Rio de Janeiro – RJ. 

 
3 As Unidades de Treinamento em Serviço dos candidatos aprovados às vagas para Residências em Medicina 

Veterinária serão o Hospital Universitário de Medicina Veterinária Professor Firmino Marsico Filho (HUVET) e a 
Unidade de Diagnóstico, Vigilância, Fiscalização Sanitária e Medicina Veterinária Jorge Vaitsman 
(S/SUBVISA/CPE/UJV) da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro. 

 
4 As Unidades de Treinamento em Serviço dos candidatos aprovados às vagas para Residência em Anatomia 

Patológica Veterinária serão o Setor de Anatomia Patológica Veterinária e o Hospital Universitário de Medicina 
Veterinária Professor Firmino Marsico Filho (HUVET) e na Fazenda Escola de Cachoeiras de Macacu da Faculdade 
de Veterinária da Universidade Federal Fluminense, além da Unidade de Diagnóstico, Vigilância, Fiscalização 
Sanitária e Medicina Veterinária Jorge Vaitsman (S/SUBVISA/CPE/UJV) e a Vigilância Sanitária 
(S/SUBVISA/SVFSAN) da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro. 



 

 

ANEXO II 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E BIBLIOGRAFIAS 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos. Fatores de Coerência Textual. Progressão textual: 
recorrência de termos, paralelismo, recorrência de tempos verbais, retomada e continuidade de sentidos, 
sinônimos e hiperônimos. Conexão de orações. Expressão de circunstâncias adverbiais. Concordância verbal. 
Pontuação. 
 
LÍNGUA ESTRANGEIRA: Língua estrangeira: leitura e compreensão de texto na língua estrangeira escolhida 
pelo candidato. As questões e opções de respostas serão elaboradas em língua estrangeira. 
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Sistema Único de Saúde e Política Social; Constituição Federal de 1998; Lei 
Orgânica de Saúde – Lei 8080 de 1990; Lei 8.142 de 1990. Planejamento de saúde e sistema de informação; 
Participação e controle social e política de saúde; Sistema de saúde pública; Recursos humanos e avaliação em 
saúde; Educação em saúde e educação popular em saúde; Integralidade da assistência; Interdisciplinaridade; 
intersetorialidade; transdisciplinaridade; multiprofissionalidade. REDE. PNAB 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO POR RESIDÊNCIA 
 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL: ÁREA PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM 
 
Público alvo: Graduados em Enfermagem 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:Sistematização da Assistênciade Enfermagem. Enfermagem médico-cirúrgico. 
Fundamentos de enfermagem. Assistência de enfermagem voltada para a criança, mulher, adolescente e do 
paciente adulto e idoso. Sinais, sintomas e estágios das doenças e Política de Saúde. Legislação referente ao 
exercício da Enfermagem. 
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RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL: ÁREA PROFISSIONAL DE FARMÁCIA. 
 
Público alvo: Graduados em Farmácia 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Assistência farmacêutica e organização do serviço de farmácia hospitalar: 
legislação técnica e sanitária, seleção de medicamentos, logística hospitalar (programação, aquisição e 
armazenamento), distribuição e dispensação de medicamentos, farmacoepidemiologia, serviço de informação de 
medicamentos, comissões interdisciplinares (farmácia e terapêutica, infecção hospitalar), gerenciamento de 
resíduos do serviço de saúde. Cuidado Farmacêutico. Segurança do Paciente. Farmacotécnica Hospitalar: 
Soluções de uso oral, Injetáveis, Cápsulas, Comprimidos, Boas Práticas de Manipulação. Farmacocinética. 
Interação fármacoreceptor. Farmacologia do Sistema Nervoso Autônomo. Farmacologia do Sistema Nervoso 
Central. Analgésicos de ação central e periférica. Antiinflamatórios não esteroidais e esteroidais. Farmacologia 
Cardiovascular e Renal. Farmacologia Endócrina. Fármacos Antimicrobianos. 
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RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL: ÁREAPROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
Público-alvo: Graduados em Educação Física 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Promoção da Saúde; Prevenção, educação e proteção Lazer e Sociedade: lazer 
como promotor de saúde; educando pelo e para o lazer. Avaliação e prescrição de exercício físico: Princípios 
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sobre envelhecimento; teorias biológicas sobre envelhecimento; Alterações morfofuncionais oriundas do processo 
de envelhecimento; Doenças crônico-degenerativas e envelhecimento; Doenças osteomioarticulares e 
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RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL: ÁREA PROFISSIONAL NUTRIÇÃO 
 
Publico alvo: Graduados em Nutrição 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Digestão, Absorção e Metabolismo de macro, micronutrientes e fibras; Avaliação 
Nutricional; Técnica e planejamento dietético; Interação fármaco-nutriente e nutriente-nutriente; Terapia nutricional 
Enteral e Parenteral; Nutrição no envelhecimento; Código de Ética do Nutricionista. Fisiopatologia, abordagem 
nutricional e dietoterapia nas seguintes situações: no câncer, na obesidade,na  desnutrição, nos transtornos 
alimentares, nas cirurgias, em pacientes críticos e nasfermidades dos seguintes sistemas: digestivo; pulmonar; 
cardiovascular; renal; endocrinológico; hematológico e imunológico. 
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RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL: ÁREA PROFISSIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 
 
Publico alvo: Graduados em Serviço Social 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Política Social e a Seguridade Social Brasileira A Reforma Sanitária Brasileira; 
SUS: legislação, conceitos, trajetória histórica, Legislação Social; A política de saúde na atualidade: atuais 
configurações e processos de lutas e resistências; Fundamentos do Serviço Social; Ética e Serviço Social; O 
projeto ético político profissional; As dimensões do trabalho do assistente social; Saúde Mental; O trabalho do 
assistente social na área de Saúde; Família e Políticas Sociais; Questão étnico racial na saúde. 
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ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE 
 
 

CURSO DE RESIDÊNCIA EM ANATOMIA PATOLÓGICA VETERINÁRIA 
 
Público alvo: Médicos Veterinários 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Alterações morfofuncionais decorrentes da agressão, da resposta, das 
interrupções e desvios metabólicos e genéticos nos processos patológicos gerais com observação, entendimento, 
reconhecimento e descrição macro e microscópica das mesmas. Alterações morfofuncionais nas afecções dos 
tratos respiratório, digestivo, circulatório, urinário, do aparelho reprodutor, do sistema endócrino, do aparelho 
locomotor, do sistema hemolinfopoiético, do sistema tegumentar (pele e anexos) e sensorial (olho/ouvido). 
Observação e reconhecimento fundamentado (Patologia descritiva), macro e microscópico, de lesões em 
cadáveres, peças cirúrgicas ou de museu de animais. Exercício das técnicas de necropsia e de colheita de 
amostras. Alterações cadavéricas. Histo e citotécnicas de rotina. Métodos de estudo em Patologia. Processos 
patológicos gerais correspondentes à reação do organismo frente a agentes agressores físicos, químicos ou 
biológicos. Lesão celular, inflamação aguda, inflamação crônica, necrose, alterações circulatórias, alterações do 
crescimento e da diferenciação celular, neoplasia, degenerações intracelulares, regeneração, cicatrização ou 
reparação. 
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CURSO DE RESIDÊNCIA EM FARMÁCIA HOSPITALAR 
 
Público alvo: graduados em Farmácia 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Assistência farmacêutica e organização do serviço de farmácia hospitalar: 
legislação técnica e sanitária, seleção de medicamentos, logística hospitalar (programação, aquisição e 
armazenamento), distribuição e dispensação de medicamentos, farmacoepidemiologia, serviço de informação de 
medicamentos, comissões interdisciplinares (farmácia e terapêutica, infecção hospitalar), gerenciamento de 
resíduos do serviço de saúde. Cuidado Farmacêutico. Segurança do Paciente. Farmacotécnica Hospitalar: 
Soluções de uso oral, Injetáveis, Cápsulas, Comprimidos, Boas Práticas de Manipulação. Farmacocinética. 
Interação fármacoreceptor. Farmacologia do Sistema Nervoso Autônomo. Farmacologia do Sistema Nervoso 
Central. Analgésicos de ação central e periférica. Antiinflamatórios não esteroidais e esteroidais. Farmacologia 
Cardiovascular e Renal. Farmacologia Endócrina. Fármacos Antimicrobianos. 
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CURSO DE RESIDÊNCIA EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA. 
 
Público alvo: graduados em Enfermagem 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Políticas e Programas de Atenção à Saúde da Mulher que envolva a saúde 
sexual e a saúde reprodutiva, em especial a atenção no pré-parto, parto, nascimento e pós-parto. Estudo do Parto: 
Conceito, classificação e tipos de parto; Fases clínicas do parto; Estudo dos Fatores do Parto: trajeto, motor e 
objeto; Estática Fetal; Mecanismo do Parto; Assistência de Enfermagem à Parturiente; Anexos fetais, placentação 
e suas funções. Humanização da Assistência Obstétrica no parto e nascimento. Recém–Nato: Classificação do 
recém-nato: pré-termo, a termo e pós-termo; Assistência imediata em Sala de Parto; Exame físico e Cuidados 
como Recém- Nascido  no Alojamento Conjunto. Pós-Parto: Alojamento Conjunto; Puerpério Fisiológico; 
Aleitamento Materno: fisiologia e manejo clínico da lactação; Puerpério Patológico: infecção puerperal, transtornos 
da mama lactante; Assistência de Enfermagem à mulher no pós- parto; Intercorrências Obstétricas e Perinatais: 
Classificação e Manejo de Risco Gestacional; Infecção do Trato urinário. Trabalho de Parto Prematuro; Rotura 
Prematura de Membranas Ovulares; Síndromes Hipertensivas; Síndromes Hemorrágicas; Diabetes Gestacional; 
Sofrimento Fetal e Crescimento Intra Uterino Retardado; Violência obstétrica; Doenças infecto parasitárias 
DST/SIDA; Principais processos patológicos em ginecologia. Patologias Ginecológicas Benignas; Patologias 
Ginecológicas Malignas- Assistência de Enfermagem. Assistência de Enfermagem à cliente submetida às cirurgias 
ginecológicas. 
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RESIDÊNCIA EM MEDICINA VETERINÁRIA – ANESTESIOLOGIA VETERINÁRIA 
 
Público Alvo: Graduados em Medicina Veterinária 
 
Conteúdo Programático: Princípios da farmacologia de: Sedativos e tranquilizantes; Agentes indutores; Agentes 
de manutenção anestésica; Bloqueadores neuromusculares; Anestésicos locais; Analgésicos e anti-inflamatórios; 
Agentes vasoativos e fármacos utilizados no controle da hipotensão. Fluidoterapia. Fisiologia dos sistemas 
respiratório e cardiovascular e equilíbrio ácido-base. Avaliação pré-anestésica. Avaliação da dor. Técnicas de 
anestesia geral inalatória, intravenosa total, dissociativa, locorregionais, analgesia e contenção farmacológica. 
Monitoração anestésica. Ventilação mecânica. Equipamentos e circuitos de anestesia inalatória. Anestesia em 
pacientes neonatos, pediátricos e pacientes com condições orgânicas especiais (gestantes, endocrinopatas, 
epiléticos, cardiopatas). Princípios básicos da anestesia de roedores, aves, lagomorfos e répteis. Atenção Básica e 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família; Vigilância Epidemiológica; Doenças e agravos de notificação obrigatória de 
interesse da medicina veterinária; Principais zoonoses de ocorrência em animais domésticos no Brasil; Medidas 
de frequência; tríade epidemiológica; distribuição temporal das doenças; análise de risco; validação de testes de 
diagnóstico; Comportamento e bem estar de animais domésticos 
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RESIDÊNCIA EM MEDICINA VETERINÁRIA – CLÍNICA CIRÚRGICA E ONCOLOGIA VETERINÁRIA 
 

Público Alvo: Graduados em Medicina Veterinária 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:Princípios da profilaxia da infecção e preparo do paciente, Pré-operatório, Pós-
operatório, Paramentação, Fases fundamentais da técnica operatória, Traumatismo, cicatrização de tecidos moles, 
Acessos cirúrgicos, Hérnias abdominais, Afecções cirúrgicas e técnica operatória de sistema reprodutor masculino 
e feminino, sistema urinário, sistema tegumentar, sistema digestório e sistema circulatório/respiratório, Afecções e 
procedimentos cirúrgicos em oftalmologia, odontologia, otorrinolaringologia e Ortopedia, Cirurgias reconstrutoras, 
fundamentos de oncologia clínica e cirúrgica em pequenos animais, Biologia tumoral (carcinogenese, ciclo celular, 
apoptose, metástases), fatores etiológicos associados às neoplasias, Neoplasias em pequenos Animais, Síndrome 
paraneoplásica, diagnóstico, prognóstico e formas de tratamento de neoplasias, quimioterapia, terapias de suporte 
para o paciente oncológico e novas perspectivas terapêuticas em oncologia. Atenção Básica e Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família; Vigilância Epidemiológica; Doenças e agravos de notificação obrigatória de interesse da 
medicina veterinária; Principais zoonoses de ocorrência em animais domésticos no Brasil; Medidas de frequência; 
tríade epidemiológica; distribuição temporal das doenças; análise de risco; validação de testes de diagnóstico; 
Comportamento e bem estar de animais domésticos. 
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RESIDÊNCIA EM MEDICINA VETERINÁRIA – CLÍNICA MÉDICA DE CÃES E GATOS 
 
Público Alvo: Graduados em Medicina Veterinária 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:Conceitos básicos de semiologia de cães e gatos; histórico, sinais clínicos, 
diagnóstico, exame físico, tratamento e nutrição de cães e gatos apresentando doenças do sistema urinário, 
doenças do sistema reprodutor, doenças do sistema respiratório, doenças do sistema cardiovascular, doenças do 
sistema tegumentar, doenças do sistema endócrino, doenças do sistema locomotor, doenças do sistema nervoso, 
doenças do sistema digestório, doenças infecciosas e zoonoses, neonatologia, geriatria, oftalmologia, 
emergências na clínica médica de cães e gatos, incluindo aquelas relacionadas aos sistemas supracitados, 
intoxicações e traumas; distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos, fluidoterapia; características especiais do 
metabolismo de fármacos em gatos, características especiais da nutrição em gatos; técnicas de nutrição em cães 



 

 

e gatos hospitalizados, antibioticoterapia, imunoprofilaxia, controle e prevenção de doenças, controle populacional, 
eutanásia, bem-estar animal, cuidados paliativos, trabalho em equipe e interdisciplinaridade. Atenção Básica e 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família; Vigilância Epidemiológica; Doenças e agravos de notificação obrigatória de 
interesse da medicina veterinária; Principais zoonoses de ocorrência em animais domésticos no Brasil; Medidas 
de frequência; tríade epidemiológica; distribuição temporal das doenças; análise de risco; validação de testes de 
diagnóstico; Comportamento e bem estar de animais domésticos. 
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Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. 972 p. 
 
 

RESIDÊNCIA EM MEDICINA VETERINÁRIA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM VETERINÁRIA 
 
Público Alvo: Graduados em Medicina Veterinária 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:Fundamentos da Radiologia, da Ultrassonografia modo-B e Doppler, da 
Tomografia Computadorizada, da Ressonância Magnética e da Endoscopia. Técnicas radiográficas contrastadas: 
técnicas, indicações, contra-indicações, reações adversas. Diagnóstico por imagem do esqueleto axial (crânio e 
coluna vertebral) e apendicular (membros torácico e pélvico). Diagnóstico por imagem do pescoço, tórax e do 
sistema cardiorrespiratório. Diagnóstico por imagem do abdome, do espaço peritoneal, do sistema digestório, do 
sistema geniturinário, das adrenais, do baço e dos linfonodos. Atenção Básica e Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família; Vigilância Epidemiológica; Doenças e agravos de notificação obrigatória de interesse da medicina 
veterinária; Principais zoonoses de ocorrência em animais domésticos no Brasil; Medidas de frequência; tríade 
epidemiológica; distribuição temporal das doenças; análise de risco; validação de testes de diagnóstico; 
Comportamento e bem estar de animais domésticos. 
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RESIDÊNCIA EM MEDICINA VETERINÁRIA – PATOLOGIA CLÍNICA VETERINÁRIA 
 
Público Alvo: Graduados em Medicina Veterinária 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:qualidade de amostras biológicas e causas de erros nos exames laboratoriais, 
coleta de amostras para hematologia, eritrograma, anemia e policitemia, leucograma, interpretação do 
coagulograma e coagulopatias, imunohematologia e transfusão, doenças linfo e mieloproliferativas, mielograma, 
avaliação laboratorial do sistema urinário, avaliação laboratorial do equilíbrio ácido-base, avaliação laboratorial do 
fígado, avaliação laboratorial das glândulas adrenais e tireoide, avaliação laboratorial das efusões cavitárias, 
avaliação laboratorial do pâncreas endócrino e exócrino, avaliação laboratorial do líquido cefalorraquidiano, 
avaliação laboratorial dos lipídeos. Atenção Básica e Núcleo de Apoio à Saúde da Família; Vigilância 
Epidemiológica; Doenças e agravos de notificação obrigatória de interesse da medicina veterinária; Principais 
zoonoses de ocorrência em animais domésticos no Brasil; Medidas de frequência; tríade epidemiológica; 
distribuição temporal das doenças; análise de risco; validação de testes de diagnóstico; Comportamento e bem 
estar de animais domésticos. 
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ANEXO III 
FORMULÁRIO PARA PROVA DE TÍTULOS E ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 
NOME DO CANDIDATO  

INSCRIÇÃO  
CURSO/ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO  

EXAMINADOR  

1. ATIVIDADE ACADÊMICA PONTUAÇÃO MÁXIMA: 70 PONTOS 
PONTUAÇÃO CONCEDIDA 
 (BANCA EXAMINADORA) 

1.1    Estágio Curricular não brigatório 
(máximo 18 pontos) 

Área AFIM 
Maior ou igual a um ano – 5 pontos  
Menos de um ano – 3 pontos 

 

Área NÃO AFIM (máximo 5 pontos)  
Maior ou igual a um ano – 1 ponto  
Menos de um ano – 0,5 pontos 

1.2    Monitoria (máximo 15 pontos) 

Área AFIM 
Maior ou igual a um ano – 5 pontos  
Menos de um ano – 2,5 pontos 

 

Área NÃO AFIM (máximo 5 pontos)  
Maior ou igual a um ano – 1 ponto  
Menos de um ano – 0,5 pontos 

1.3    Participação em Projeto de 
Extensão Bolsista 
(máximo 18 pontos) 

Área AFIM 
Maior ou igual a um ano – 5 pontos  
Menos de um ano – 3 pontos 

 

Área NÃO AFIM (máximo 5 pontos)  
Maior ou igual a um ano – 1 ponto 
Menos de um ano – 0,5 pontos 

1.4    Participação em Projeto de 
Iniciação Científica - Bolsista de 
Iniciação Científica  
(máximo 15 pontos) 

Área AFIM (máximo 15 pontos)  
Maior ou igual a um ano – 5 pontos 
Menos de um ano – 2,5 pontos 

 

Área NÃO AFIM (máximo 5 pontos)  
Maior ou igual a um ano – 1 ponto 
Menos de um ano – 0,5 pontos 

1.5    Cursos na área afim  
(máximo 4 pontos) 

Até 20 horas – 01 ponto 
De 21 a 40 horas – 02 pontos Acima de 
40 horas – 04 pontos 

 

2. PRODUÇÃO TÉCNICO CIENTÍFICA PONTUAÇÃO MÁXIMA: 30 PONTOS 
PONTUAÇÃO CONCEDIDA 
(BANCA EXAMINADORA) 

2.1    Participação em eventos 
científicos nos últimos 04 anos 
(máximo 4 pontos) 

Área AFIM 
0,5 pontos cada participação 

 

Área NÃO AFIM 
0,25 pontos cada participação 

2.2    Apresentação de trabalhos em 
eventos científicos (autor/co-autor) 
(máximo 12 pontos) 

Área AFIM 
04 pontos cada apresentação 

 

Área NÃO AFIM 
1 ponto cada apresentação 

2.3    Publicação em periódicos 
científicos indexados nos últimos 04 
anos (máximo 12 pontos) 

Área AFIM 
06 pontos cada publicação 

 

Área NÃO AFIM 
3 pontos cada publicação 

2.4      Prêmios e títulos na área afim 
(máximo 2 pontos) 

Área AFIM 
1 ponto cada 

 

TOTAL PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 PONTOS  
 

Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e estou ciente que a prática de falsidade ideológica em prova documental 
acarretará a anulação de todos os atos administrativos praticados pela UFF referentes ao candidato em epígrafe (sua exclusão do 
Processo Seletivo; cancelamento da sua matrícula, caso esta já tenha sido efetivada; seu desligamento do Programa de 
Residência, casojá tenha iniciado), além das ações penais cabíveis. 

 
Niterói, ________de fevereiro de 2022. 

 
 

______________________________________________
Assinatura do Candidato 

(obrigatória, conforme item 4 do Capítulo IV) 



 

 

ANEXO IV 
ENDEREÇOS E TELEFONES 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Rua Miguel de Frias n°9.Icaraí - Niterói - RJ - CEP 24.220-000 
Telefone: (21) 2629-5000/5001. 
E-mail: gabinete@gar.uff.br 
http://www.uff.br 
 
COSEAC - Coordenação de Seleção Acadêmica 
Campus do Gragoatá. Bloco C – Térreo – São Domingos Centro – Niterói – RJ. CEP 24210-350. 
Telefone:. (21) 2629-2805/2629-2806 
http://www.coseac.uff.br/ 
 
COREMU - Coordenação de Residências Multiprofissional e em Saúde / UFF 
Campus da Praia Vermelha da Universidade Federal Fluminense 
Prédio novo da Física - 3º andar - na Agir. 
Telefone: (21) 975950871 
 
Coordenação da Residência em Farmácia Hospitalar 
Rua Mário Vianna, 523. Sala das Coordenações de Pós- Graduação 
Santa Rosa – Niterói – RJ, CEP 24241-000. 
Fax: (21) 2629-9602 
http://www.farmacia.uff.br 
 
 
Coordenação Residência em Enfermagem Obstétrica. 
R. Dr. Celestino, 74, Centro, Niterói, CEP: 24020-34. 
Telefone: (21) 2629-9486  
http://www.eeaac.uff.br 
 
Coordenação das Residências em Medicina Veterinária 
Secretaria da Residênciaem Medicina Veterinária 
Direção Da Unidade - Faculdade De Veterinária - UFF.  
Rua Vital Brazil Filho, 64, Vital Brazil, Niterói, RJ CEP: 24230- 340  
Telefone: (21) 36747419 
 
Coordenação da Residência em Anatomia Patológica Veterinária 
Secretaria Administrativa do Programa de Pós-Graduação em Clínica e Reprodução Animal 
Faculdade De Veterinária - UFF. 
Rua Vital Brazil Filho, 64, Vital Brazil, Niterói, RJ CEP: 24230- 340  
Telefone: (21) 2629-9527 
 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DO PROCESSO SELETIVO 2022 
 
A inscrição neste Processo Seletivo implica a aceitação incondicional deste Edital. Instrumento disciplinar que está 
disponível no endereço eletrônico: 
 
<http://www.coseac.uff.br/concursos/coremu/2022> 
 
Prof. Dr. Sergio Girão Barroso 
Coordenador da COREMU – UFF 
coremu.proppi@id.uff.br 


